
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA
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TERMO DE RATIFICACAO E HOMOLOGACAO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO LICITATORIO N°. 68-1/2025

lNEXIGIBILIDADE N°. 026/2025

I   ds3131

A   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURITIRAMA-BA,    NO    USO   DE   SUAS   ATRIBUICOES

LEGAIS,

RESOLVE:

RATIFICAR       e        HOMOLOGAR       o       PROCEDIMENTO       ADMINISTRATIVO

LICITAT6RIO      N°     68-1/2025,      INEXIGIBILIDADE      N°     026/2025,      cujo     objeto     6     a

CONTRATACAO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA  A   PRESTACAO   DE   SERVIQOS

LICENCIAMENTO       DE       SOFTWARE       COMPLETO       (CAD       PRC)PRIO,       GEOINCRA,

LOTEAMENTOS,  REURB, VOLUMETRIA, TOPOGRAFIA CONVENCIONAL,  RASTER E CAR,

SUPORTE ILIMITADO), PARA EXECUQAO DO PROGRAMA CASA LEGAL -PROGRAMA DE

REGULARIZA9AO   FUNDIARIA   URBANA  -   REURB   -   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE

PLANEJAMENTO,    ADMINISTRAC;AO    E    FINANCAS    DO    MUNIcipIO    DE    BURITIRAMA,

Solicitamos a abertura do competente Termo de lnexigibilidade nos moldes previstos no artigo

74,    inciso    I    da    Lei    14.133/2021,    conforme   justificativa    apresentada    pela    Comissao

Permanente    de    Licitae6es,    AUTORIZANDO    a    contrata?ao    da    empresa    METRICA

TECNOLOGIA   LTDA    pessoa   juridica    de    direito    privado,    inscrita    no    CNPJ    sob    n°

01.227.689/0001-54, com sede na Av. 3.245, Sala  132, Zona Central,  Fone (19) 3432-5556,

CEP  13500-390,  Rio  Claro -SP,  com  o  perfil  contendo todos os  requisitos  indispensaveis  a

presta?ao   dos   servieos,   pete   fato   de   a   hip6tese   estar   elencada   entre   os   casos   de

lnexigibilidade de  Licjta?ao  na forma  e  nos  moldes  previstos  na  legislaeao vigente.

CONSIDERANDO a disponibilidade de tempo,  a  notoriedade e a competencia da empresa a
ser contratada,  seu  zelo  profissional,  sua  idoneidade  moral  e social,  a  estrutura fisica  que  o

seu escrit6rio oferece e pela experiencia na area  publica;

CONSIDERANDO  que  a  possivel  contratada  atende  a  todas  as  exigencias  legais  quanto  a

documentacao  de  habilitacao  exigida  no  paragrafo  terceiro,  do  artigo  195  da  Constituigao

Federal de  1988 e artigos 62 a 70 da  Lei  14.133/2021 ;

Av.  Buriti, 291, Centro -Buritirama -BA,
Cep: 47.120-000 -Portal:  www.buritirama.ba.clov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.234.000/0001-06 — Tel.  /Fax (77) 3442-2134 
Avenida Buriti, n°291, Centro, Buritirama/BA, CEP 47.120-000 

PP,F=FITJ3A "U"p:(: R:!. 4 

BURITIRAMA

CONSIDERANDO o preenchimento integral do rol de documentos necessários para a 
conformidade das contratações diretas, nos termos do art. 72 da Lei n° 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o preço cobrado pela contratação para oferecer os serviços que se 
busca contratar, do nível citado, é considerado razoável, nas condições normais de execução 
do contrato, comparando com os preços praticados pela futura contratada junto a outros 
entes públicos; 

CONSIDERANDO que a empresa em epígrafe preenche as condições e requisitos para 
atender os serviços solicitados, cuja similaridade é reconhecida por lei, resolve autorizar a 
sua contratação, declarando inexigível o processo licitatório, cujo contrato deverá ser 
celebrado com observância das regras previstas no artigo 92 e demais disposições da Lei n° 
14.133/21, cuja minuta integra este Termo; 

CONSIDERANDO que a empresa supracitada, preenche os requisitos legais estabelecidos 
no art. 74, inciso I, da Nova Lei de Licitações. 

Assim, DECLARO INEXIGÍVEL a licitação para a contratação da empresa 

METRICA TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

01.227.689/0001-54, com sede à Av. 3,245— Sala 132 —Zona Central — Fone (19) 3432-

5556 — CEP 13500-390 - Rio Claro - SP, e AUTORIZO a contratação da empresa pelo 

período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais). 

Intime-se o representante legal da empresa, o Sr. DANIEL ALEXANDRE JANINI, para a 
assinatura do competente termo de contrato, com vigência a partir deste ato. 

Determino que seja dada a devida publicidade legal ao presente ato e ao contrato, em 
atendimento ao preceito do parágrafo único, do Artigo 72 da Lei n° 14.133/21, para que fique 
à disposição do público no sítio eletrônico oficial. 

Registre-se. Publique-se. 
Buritirama -BA, 07 de maio de 2025 

4í< 
L _ MIIANDA SÃO MATEUS 

Prefeito Municipal 
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